
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACTO, CNPJ 
03.832.178/0001-97, com sede na Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, 65 — Santa Lúcia, Vitória 
– ES, 29056-295 — Ed. Proeng, 8º andar, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 03.832.178/0001-97, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Renato Tannure Rotta de Almeida, declara para fins de 
comprovação de capacidade técnica que a empresa I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.993.551/0001-57, com sede na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720, prestou serviços de agências de viagens corporativas 
contemplando cotação, reserva, cancelamento, fornecimento de 233 (duzentos e trinta e três) 
passagens aéreas nacionais e internacionais, conforme abaixo: 
 

TRECHO PAX'S 
CGR x GRU x VIX 1 
VIX x BSB 10 
BSB x AJU x BSB 1 
CGR x BSB x CGR 1 
VIX x GRU x VIX 3 
CGH x BSB 1 
SJP x BSB x SJP 3 
FOR x GRU x FOR 1 
GYN x VIX x GYN 3 
VCP x BSB x VCP 2 
MCZ x BSB x MCZ 3 
JPA x BSB x JPA 3 
CWB x BSB x CWB 3 
BEL x BSB x BEL 1 
CNF x BSB x CNF 3 
AJU x BSB x SSA 1 
REC x BSB x REC 1 
BSB x REC 1 
VIX x BSB x VIX 20 
CGH x BSB x CGH 7 
NAT x BSB x NAT 4  



 

JPA x BSB x SSA 1 
FLN x BSB x FLN 2 
GIG x BSB x SDU 1 
BSB x CGH 5 
BSB x BEL 1 
POA x CGH x POA 3 
REC x CGH x REC 2 
SSA x CGH x SSA 1 
CGB x BSB x CGB 2 
GEL x VIX x GEL 2 
CXJ x BSB x CXJ 1 
MOC x BSB x MOC 4 
VIX x GRU x VCP x VIX 1 
BSB x VIX 8 
BVB x BSB x BVB 1 
BEL x BSB 1 
FOR x CGH x FOR 2 
THE x CGH x THE 2 
CGH x VIX 4 
VIX x FOR X VIX 1 
VIX x CGH x VIX 4 
POA x VIX x POA 5 
SLZ x VIX 1 
FOR x VIX x FOR 2 
MAO x VIX x MAO 2 
ARU x BSB x ARU 1 
REC x VIX x REC 1 
JDO x VIX x JDO 1 
MCP x VIX x MCP 1 
RBR x VIX x RBR 2 
PVH x VIX x NAT 1 
VIX x VCP x IZA 1 
SSA x VIX x SSA 3 
FOR x VIX x FOR 1 
BVB x VIX x BVB 1 
BOG x BSB x VIX 1 



 

BSB x VIX x BSB 5 
AJU x VIX 1 
AJU x VIX x AJU 1 
CNF x VIX x CNF 2 
VIX x VCP x SDU 1 
JPR x VIX x JPR 1 
XAP x VIX x XAP 1 
SSA x CGH x SSA 1 
VIX x CGH 3 
NVT x VIX x NVT 2 
PMW x VIX x PMW 1 
BEL x VIX x BEL 1 
GYN x GRU x CGH x GYN 2 
IZA x VIX x IZA 1 
FLN x VIX x FLN 1 
JPA x VIX x JPA 2 
CNF x VIX x CNF 1 
UBA x VIX x UBA 1 
VCP x VIX x VCP 1 
VIX x CWB 1 
CGB x VIX x CGB 2 
CGR x VIX x CGR 1 
GIG x VIX x GIG 2 
MOC x VIX x MOC 1 
CWB x VIX x CWB 2 
MCZ x VIX x MCZ 1 
RAO x VIX x RAO 1 
GIG x BSB x GIG 2 
POA x BSB x POA 8 
CGR x BSB x CGR 2 
AJU x BSB x AJU 2 
MAO x BSB x MAO 1 
PFB x GRU x PFB 3 
BEL x CNF x CGH x BEL 1 
MCP x GRU x MCP 1 
VIX x CGH x GRU x VIX 1 



 

PMW x CGH x PMW 1 
MAB x BSB x MAB 1 
FOR x BSB x FOR 9 
CAC x BSB x CAC 2 
XAP x BSB  x XAP 1 
JOI x BSB x JOI 1 
SLZ x BSB x SLZ 2 
NVT x BSB x NVT 1 
SSA x BSB x CGH 1 
SSA x BSB x SSA 2 
BSB x SSA 2 
GRU x FCO x GRU 1 
CGR x VIX 1 
BSB x VIX 1 

 

  
  

Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, presteza, eficiência e dentro dos 
padrões contratuais, não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta, bem como a capacidade técnica da referida empresa.  

 

Vitória/ES, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

______________________________ 
RENATO TANNURE ROTTA DE ALMEIDA 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENV. DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA – FACTO 
CONTRATANTE 

 

FUNDACAO DE APOIO 
AO 
DESENVOLVIMENTO 
DA CIENCIA 
E:03832178000197

Assinado de forma digital 
por FUNDACAO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA 
CIENCIA E:03832178000197 
Dados: 2025.01.15 10:58:09 
-03'00'



SC Participações e Parcerias S.A. – SCPAR
Rod. SC 401, Km 5, 4600 – Florianópolis
Santa Catarina – Brasil – CEP 88.032-005

www.scpar.sc.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa I.L. BARRETO REPRESENTACOES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.993.551/0001-57, com sede na Rua Oscar 
Rodrigues de Oliveira, 336, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720, prestou 
serviços de agências de viagens corporativas contemplando cotação, reserva, 
cancelamento, fornecimento de 09 (nove) passagens aéreas nacionais e 
internacionais, conforme abaixo:

- BSB x FLN             - 1 passageiro
- FLN x BSB             -  3 passageiros
- BSB x FLN             -  2 passageiros
- FLN x CGH x FLN  -  2 passageiros
- FLN x LIS x FLN     - 1 passageiro

Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, presteza, 
eficiência e dentro dos padrões contratuais, não havendo em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta, bem como a capacidade técnica 
da referida empresa. 

Florianópolis/SC, 15 de Janeiro de 2025.

_________________________________________________
Bruna Eva Morais dos Anjos

Gestora do Contrato
SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A - SCPAR
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3C8L88LZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA EVA DOS ANJOS (CPF: 009.XXX.829-XX) em 15/01/2025 às 15:01:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/03/2019 - 18:14:20 e válido até 08/03/2119 - 18:14:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQQVJfMTA1NDJfMDAwMDExNzlfMTE3OV8yMDI0XzNDOEw4OExa ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPAR 00001179/2024 e o código
3C8L88LZ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 Atestamos para os devidos fins que a empresa I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.993.551/0001-57, com sede na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, 336, Jardim da Penha,
Vitória/ES, CEP: 29.060-720, prestou serviços de agências de viagens corporativas contemplando cotação,
reserva, cancelamento, fornecimento de 07 (sete) hospedagens, conforme abaixo:

Serra Negra Paladium Hotel – Av. Bernardino de Campos, 89 – Centro, Serra Negra – SP - 06
hóspedes;
Newton Plaza Hotel – Av. Tenente Marques, 5688 – Vila Poupança – Santana de Parnaíba – SP -
01 hóspede.

  Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, presteza, eficiência e dentro dos
padrões contratuais, não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta, bem como a capacidade técnica da referida empresa. 

Cajamar, 16 de janeiro de 2025.

Niedson Silva de Souza Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

 

Documento assinado eletronicamente por Niedson Silva de Souza Filho, Secretário, em
16/01/2025, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0092549
e o código CRC B79AC440.

Referência: Processo nº 3509205.402.00000560/2025-13 SEI nº 0092549





 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.993.551/0001-57, com sede na rua Oscar Rodrigues de Oliveira, 336, Jardim 
da Penha, Vitória/ES, CEP 29.060-720, prestou serviços de agência de viagens corporativas 
contemplando cotação, reserva e cancelamento, com o fornecimento de 01 (uma) passagem aérea 
nacional, conforme abaixo: 
 

- POA x BSB x POA – um passageiro 
 

Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, presteza, eficiência e dentro 
dos padrões contratuais, não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta, bem como a capacidade técnica da referida empresa. 
 
 

Porto Alegre, 21 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Adriano Souza da Cunha 
Vice-Presidente do Conselho 

CRBio 009021-03/D 

ADRIANO SOUZA DA 
CUNHA:49141031091 
2025.01.21 15:57:33 -03'00'



 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACTO, CNPJ 
03.832.178/0001-97, com sede na Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, 65 — Santa Lúcia, Vitória 
– ES, 29056-295 — Ed. Proeng, 8º andar, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 03.832.178/0001-97, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Renato Tannure Rotta de Almeida, declara para fins de 
comprovação de capacidade técnica que a empresa I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.993.551/0001-57, com sede na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720, prestou serviços de agências de viagens corporativas 
contemplando cotação, reserva, cancelamento, fornecimento de passagens aéreas nacionais para um 
grupo de 14 (quatorze) passageiros, conforme abaixo: 
 
 

TRECHO PAX'S 
VIX x CGH x VIX 14 

 

 
  
  

Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, presteza, eficiência e dentro dos 
padrões contratuais, não havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta, bem como a capacidade técnica da referida empresa.  

Vitória/ES, 30 de janeiro de 2025. 

 

______________________________ 
RENATO TANNURE ROTTA DE ALMEIDA 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENV. DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA – FACTO 
CONTRATANTE 

 

FUNDACAO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO 
DA CIENCIA 
E:03832178000197

Assinado de forma digital por 
FUNDACAO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA 
CIENCIA E:03832178000197 
Dados: 2025.01.30 08:53:09 
-03'00'



Agência de Turismo

I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA

07.933.551/0001-57

Emitido no dia 08/02/2024 10:30:12 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

08/02/2024 a 08/02/2026





   Rua Ática, 673 
                                                                                                                                    Vila Alexandria  
    CEP 04634-042 
   São Paulo – SP – Brasil 
   

                                                                  

 

 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Carta nº 00073/2025  
 
 

 

Declaramos para os devidos fins que, a agência BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA 

portadora do CNPJ 77.636.074/0001-43, localizada na R PRESIDENTE FARIA- 321 - CENTRO 

CIVICO- CURITIBA / PR- CEP 80.020-290 é detentora de crédito conosco e se encontra em 
situação regular perante os cadastros desta empresa até a presente data. 
Esta declaração é válida por 60 (sessenta) dias e somente enquanto perdurar a situação 
de crédito da empresa supramencionada, além disso, não impede que eventuais débitos 
sejam apurados. 
  
 
 
 

 
 

 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025 

 
 
 

____________________________________________________ 

                                          Angelita Moreira de Oliveira   
 

 
                                                LATAM AIRLINES GROUP 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, torre Jatobá, Tamboré. Barueri / SP - CEP 06460-040
 

 

Barueri/SP, 07 de março de 2025. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, situada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, 939 - Edif. Castello Branco Office Park - Torre Jatobá - Tamboré  - Barueri / São 
Paulo  S.P CEP 06460-040;  inscrita no CNPJ sob nº 09.296.295/0001-60, atesta para os 
devidos fins que a empresa BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA, localizada em R 
PRESIDENTE FARIA,321 - CENTRO CIVICO - CURITIBA/PR 80020290, inscrita no CNPJ sob 
nº 77.636.074/0001-43, está autorizada a reservar e vender transportes aéreos em 
nossos voos regulares  e devidamente habilitados, para emissão eletrônica de bilhetes 
aéreos pelo site www.voeazul.com.br, estando com sua situação rigorosamente em dia, 
tendo efetuado todos os pagamentos nos prazos estabelecidos. 
  

Não obstante, a presente declaração possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da 

data de sua emissão.  

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________________ 

AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 

Por: Ariany Roverso 

Cargo: Coordenador Financeiro 
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Rua Dr. Liráucio Gomes, 55 – Cambuí - 13024-490 –  Campinas / SP - PABX (19) 2137-3200 

CONTRATO DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE PARA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS E DE SERVIÇOS ÀS CONTRATANTES DE VIAGENS E TURISMO 

 
 

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
 
ANCORADOURO REPRESENTAÇÕES E TURISMO LTDA, sediada na Rua Dr. Liráucio Gomes, 55, Cambuí, 
CEP: 13024-490, Campinas – SP, sob CNPJ: 58.451.394/0001-84, cadastrado na Junta Comercial 
35.207.814.511, com Alteração na Junta Comercial 122.525/98-0, doravante denominada ANCORADOURO e 
a I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA (VIPMUNDI VIAGENS) sediada à RUA OSCAR 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 336, APTO 01, JD. DA PENHA, VITÓRIA-ES, CEP: 29060-720 sob o CNPJ: 
07.933.551/0001-57 cadastrado na Junta Comercial 32.202.718.413, com Alteração na Junta Comercial 
240204115, doravante denominada de AGÊNCIA.·. 
 
I - DO OBJETO 
 
1. ª - Atendendo à solicitação da AGÊNCIA, a ANCORADOURO, a partir desta data, prestará o serviço de 
CONSOLIDAÇÃO, fornecendo bilhetes de passagem de companhias aéreas nacionais e internacionais para 
emissão direta pela própria AGÊNCIA por meio eletrônico através da internet (PORTAL ANCORADOURO), bem 
como bilhetes de passagem emitidos através das suas centrais de atendimento, de acordo com a legislação a atos 
administrativos que regem a matéria, inclusive as resoluções expedidas pela IATA (Associação Internacional do 
Transporte Aéreo) ou pelas próprias companhias aéreas, quando for o caso, que são parte integrante deste 
contrato. 
§ 1. º - As passagens serão fornecidas até o limite pecuniário informado previamente pela ANCORADOURO à 
AGÊNCIA, cujo valor, na data de hoje, é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), podendo o mesmo ser alterado 
para maior ou menor, seguindo-se, no entanto, as regras abaixo estipuladas: 
§ 2. º - O limite de crédito previsto no parágrafo acima poderá ser alterado, a maior ou a menor, a critério exclusivo 
da ANCORADOURO nas seguintes hipóteses não taxativas: 
I . Solicitação da AGÊNCIA mediante requerimento por escrito e fornecimento de garantia até o limite solicitado; 
I I . Análise de risco efetuada pela ANCORADOURO, sendo que a AGÊNCIA será comunicada por escrito da 
redução e do limite fixado; 
I I I . Retirada de um dos sócios, devedores solidários e/ou fiador (es); 
IV. Valor de faturamento médio inferior ao limite pré-estabelecido; 
V. Atraso no pagamento da fatura emitida pela ANCORADOURO para cobrança dos valores auferidos na venda 
das passagens aéreas. 
2. ª - Em qualquer hipótese de superveniente aumento de crédito, a sua utilização pela AGÊNCIA estará sujeita a 
todas as regras de cobrança e pagamento deste contrato. 
 
I I - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 
 
3. ª - O presente instrumento vigorará por prazo indeterminado, a partir da sua assinatura. 
4. ª - As partes poderão, a todo e qualquer tempo, rescindir unilateralmente o presente contrato, mediante aviso 
escrito enviado para o endereço de suas sedes e/ou outro endereço informando em cadastro, com prazo de 30 
(trinta) dias, sem prejuízo de eventuais perdas e danos verificados e do pagamento das obrigações devidas. 
§ 1. º - Em caso de denúncia do contrato pela AGÊNCIA, esta se obriga a pagar as faturas devidas à 
ANCORADOURO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento da rescisão, ANCORADOURO 
independentemente de qualquer outra notificação ou interpelação. A AGÊNCIA se comprometerá, sob pena de 
incorrer em crime, que a partir da rescisão do contrato não mais utilizará o Acesso ao PORTAL ANCORADOURO 
que lhe foi concedido, e nenhum outro criado a partir dele. 
§ 2. º - Eventuais reembolsos pendentes não poderão ser compensados pela AGÊNCIA, a prevalecer nessa 
hipótese todas as regras de reembolso previstas neste contrato. 
Entretanto, o pagamento do reembolso pela ANCORADOURO poderá ser compensado com os eventuais débitos 
da AGÊNCIA  
§ 3. º - O não cumprimento da obrigação prevista no parágrafo primeiro, no prazo estipulado, implicará em 
reconhecimento do débito como líquido e certo, para cobrança através de ação competente. 
5. ª - A ANCORADOURO poderá dar por rescindido, de imediato, o presente contrato independentemente de aviso 
ou qualquer espécie de interpelação, nas seguintes hipóteses: 
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I . Não pagamento, no prazo estabelecido, por parte da AGÊNCIA, das quantias recebidas, conforme Título III 
deste instrumento; 
I I . Em caso de requerimento de recuperação judicial ou pedido de falência da AGÊNCIA, ou de insolvência de 
seus fiadores, sócios e/ou devedores solidários; 
I I I . Declaração de insolvência da AGÊNCIA ou qualquer um dos seus sócios, devedores solidários e fiadores; 
IV. Existência de protestos ou execuções em nome da AGÊNCIA; 
V. Qualquer alteração no contrato social da AGÊNCIA que possa implicar o descumprimento direto ou indireto do 
presente contrato; 
VI . Cessação ou não renovação de licença expedida por órgão oficial, que seja obrigatória para a prestação ou 
continuidade dos serviços prestados pela AGÊNCIA; 
VI I . Alteração do contrato social da AGÊNCIA, sem comunicação da ANCORADOURO, para ratificação do 
presente, pelos novos sócios ou administradores. 
§ 1. º - Ocorrendo qualquer destas hipóteses, a ANCORADOURO poderá suspender o atendimento prestado à 
AGÊNCIA, bem como bloquear o Acesso ao PORTAL ANCORADOURO. 
§ 2. º - Na ocorrência da hipótese do Parágrafo Único da Cláusula 6. ª, a ANCORADOURO poderá cancelar todos 
os bilhetes de passagens emitidos e ainda não utilizados (não voados), solicitando o reembolso perante a 
companhia aérea respectiva, retendo o produto do reembolso, na hipótese de venda faturada. A ANCORADOURO 
ainda fica autorizada a efetuar cobrança das eventuais multas, taxas, incentivos e comissões decorrentes do 
cancelamento e reembolso dos bilhetes realizados pelo motivo deste parágrafo. 
 
I I I - DO PAGAMENTO 
 
6. ª - O pagamento pelas passagens fornecidas será feito, exclusivamente, mediante boleto bancário, depósito em 
dinheiro identificado e TED. 
Parágrafo Único – Se por qualquer razão excepcional o pagamento da fatura for realizado através de depósito de 
cheque próprio ou de terceiros, a responsabilidade pelo débito continuará sendo da AGÊNCIA, que estará sujeita 
às penalidades aqui previstas. 
O débito será considerado quitado na data da compensação do cheque. Eventuais encargos financeiros 
decorrentes do atraso do pagamento serão acrescidos na próxima fatura emitida contra a AGÊNCIA. 
7. ª - A AGÊNCIA se compromete a manter em dia os pagamentos pelas passagens fornecidas e pelas operações 
realizadas junto à ANCORADOURO, seja comercializada por meio do PORTAL ANCORADOURO, e-mail, OP ou 
telefone. As faturas vencem no primeiro dia útil que antecede ao prazo estabelecido pela IATA ou por cada 
companhia aérea individualmente, se for o caso. A eventual mudança dos prazos por parte das referidas 
entidades obriga a AGÊNCIA a realizar o pagamento no primeiro dia útil anterior ao novo prazo estabelecido. 
§ 1. º - A inadimplência da AGÊNCIA constatada no primeiro dia útil posterior à data do vencimento estipulada 
ensejará a imediata suspensão do fornecimento de passagens e do Acesso ao PORTAL ANCORADOURO, sem 
qualquer notificação prévia. 
§ 2. º - Considerando que os valores constantes das faturas emitidas pela ANCORADOURO são produto da venda 
das passagens aéreas e não pertence à AGÊNCIA, o inadimplemento da obrigação caracteriza, por parte dos 
sócios da AGÊNCIA, crime de apropriação indébita. 
8. ª - A ANCORADOURO emitirá fatura e boleto correspondente às passagens fornecidas e/ou produtos e 
serviços, os quais ficarão disponíveis para download no PORTAL ANCORADOURO, às vésperas dos respectivos 
vencimentos. É de exclusiva responsabilidade da AGÊNCIA o procedimento de download, impressão e/ou 
quaisquer outras ações necessárias para realização do pagamento. Caso o sistema que disponibiliza as faturas e 
boletos online não esteja em operação, a ANCORADOURO enviará por correio eletrônico ou qualquer outro meio 
convencional as faturas e boletos à AGÊNCIA. 
§ 1. º - A AGÊNCIA se compromete a manter o seu cadastro atualizado durante a vigência deste contrato. 
Qualquer alteração de endereço, físico ou eletrônico, da AGÊNCIA deverá ser imediatamente atualizada por um 
dos sócios da AGÊNCIA, que estejam na cláusula de administração do seu contrato social, diretamente no 
PORTAL ANCORADOURO. 
§ 2. º - A ANCORADOURO se reserva o direito de, periodicamente, solicitar à AGÊNCIA o seu recadastramento e 
atualização dos documentos. A recusa por parte da AGÊNCIA em proceder ao recadastramento poderá acarretar 
a imediata suspensão do fornecimento de bilhetes, produtos e serviços e/ou bloqueio do Acesso ao PORTAL 
ANCORADOURO. 
§ 3. º - Do valor correspondente às vendas de passagens realizadas no período de faturamento e dos demais 
valores recebidos pela AGÊNCIA por conta da ANCORADOURO, será descontada a comissão da AGÊNCIA 
vigente na época. A AGÊNCIA efetuará o pagamento do valor líquido constante do demonstrativo emitido pela 
ANCORADOURO. 
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§ 4. º - Qualquer divergência acerca do valor da comissão da AGÊNCIA constante na fatura emitida deverá ser 
comunicada por escrito à ANCORADOURO no prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da 
fatura, ou da data em que a fatura estiver disponível no PORTAL ANCORADOURO. Transcorrido o prazo 
estipulado, a AGÊNCIA não poderá divergir do valor da comissão constante do demonstrativo. 
§ 5. º - Ainda que a AGÊNCIA manifeste discordância acerca do valor da fatura no prazo estipulado no parágrafo 
anterior e considerando que até a data do vencimento da fatura em questão perdure a discordância, a AGÊNCIA 
se compromete a efetuar o pagamento, na sede da ANCORADOURO ou via depósito bancário em conta 
informada pela ANCORADOURO no momento em que for consultada, do valor tido como incontroverso, sob pena 
de incorrer em crime de apropriação indébita. 
§ 6. º - O pagamento da parte incontroversa, conforme disposto no parágrafo anterior, não eximirá a AGÊNCIA do 
pagamento da parte controvertida, salvo manifestação/anuência expressa da ANCORADOURO. 
§ 7. º - A AGÊNCIA enviará à ANCORADOURO Nota Fiscal de Prestação de Serviços no valor da Comissão 
correspondente, conforme orientado em fatura, nominal à ANCORADOURO, às companhias aéreas ou 
fornecedores que a exigem, até o vencimento da fatura subsequente. Em caso de atraso no envio da Nota Fiscal, 
a AGÊNCIA sujeitar-se-á à penalidade de ter o pagamento de sua comissão na fatura subsequente suspenso, 
limitado ao valor da comissão cuja Nota Fiscal não tenha sido entregue, bem como o desconto correspondente 
aos impostos incidentes, caso a ANCORADOURO seja obrigada a emitir Nota Fiscal ao fornecedor por 
intempestividade. 
§ 8. º - É vedado à AGÊNCIA descontar do pagamento da fatura qualquer valor correspondente a reembolso 
solicitado por seus clientes, sob pena de incursão nas regras previstas no Título I I I deste contrato. 
9. ª - Em caso de atraso no pagamento de qualquer débito, a AGÊNCIA sujeitar-se-á, a partir da data do 
vencimento, à multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, correção 
monetária, tendo como base o IGP-M (Fundação Getúlio Vargas), além de honorários advocatícios decorrentes de 
eventuais medidas para cobrança dos valores envolvidos, que se arbitra em 20% (vinte por cento) sobre o valor 
que está sendo cobrado, sem prejuízo das demais cominações previstas neste contrato. 
10. ª - A AGÊNCIA arcará com qualquer diferença de crédito apurada na ocorrência das seguintes hipóteses: 
I . Débito de comissão referente aos reembolsos emitidos por qualquer forma de pagamento; 
I I . Aplicação de tarifas incorretas; 
I I I . Chargeback; 
IV. Cobranças errôneas; 
V. Descontos não autorizados; 
VI . Qualquer outro evento não previsto neste contrato, que acarrete a cobrança de valor incorreto por culpa 
exclusiva ou concorrente da AGÊNCIA (fake name, churning, duplicidade de reserva, dentre outras más práticas 
de reservas aéreas) 
11.ª – Todas essas diferenças previstas na 10ª cláusula serão cobradas da agência pela Ancoradouro mediante a 
faturas/duplicatas. 
 
IV – DAS EMISSÕES 
 
12. ª - As partes convencionam que as requisições de emissão de passagem poderão ser feitas através de 
emissão na própria AGÊNCIA, por meio do Acesso ao PORTAL ANCORADOURO, ou envio de e-mail para a 
ANCORADOURO, obedecendo ao modelo de ORDEM DE PASSAGEM adotado pela IATA (Resolução n. º 810), 
disponível no PORTAL ANCORADOURO para download, ou texto que contenha as informações básicas a seguir: 
I – código de reserva; 
I I – nome do passageiro; 
I I I – trechos, produtos e/ou serviços; 
IV – tarifas, taxas e qualquer outro valor envolvido; 
V – forma de pagamento, e VI – outras informações necessárias à emissão do bilhete ou documento de viagem. 
§ 1. º - O pagamento realizado com cartão de crédito tem regra específica tratada no TÍTULO V I I – Das 
Operações com Cartão de Crédito, adiante. 
§ 2. º - Será fornecido login exclusivo de acesso ao sistema para a emissão de passagens diretamente na 
AGÊNCIA, conforme descrição abaixo: 
I - o sócio-gerente ou administrador da AGÊNCIA, após o devido cadastro junto à ANCORADOURO e assinatura 
do “Termo de Recebimento e Responsabilidade sobre Acesso ao PORTAL” (Anexo 1), receberá por e-mail 
(enviado automaticamente pelo sistema) um login para acessar o PORTAL ANCORADOURO. Este login é 
chamado de "Acesso de Supervisão ao PORTAL". Através dele o sócio-gerente ou administrador da AGÊNCIA, a 
seu exclusivo critério e responsabilidade, poderá criar outros logins com funções iguais ou inferiores à sua, sem 
prejuízo das responsabilidades previstas no “Termo de Recebimento e Responsabilidade sobre o Acesso ao 
PORTAL”; 
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I I - sempre que um funcionário de AGÊNCIA for desligado, é obrigação da AGÊNCIA anular login e os níveis de 
permissão ativados quando da criação deste usuário, sob pena de responder pelos prejuízos decorrentes do uso 
indevido das senhas; 
I I I - é de responsabilidade da AGÊNCIA a leitura e entendimento das regras das passagens, produtos e/ou 
serviços a serem vendidos a seus clientes, com todas as suas restrições, como taxas de reembolso, cancelamento 
e alterações, período de aplicação, tarifas restritivas promocionais, dentre outras. A ANCORADOURO não 
responderá pelo uso inadequado do login de Acesso ao PORTAL da AGÊNCIA; 
IV - A ANCORADOURO cobrará taxas de serviços ou recuperará incentivos e comissões, conforme regras do 
Título VI . 
§ 3. º - Sem prejuízo das responsabilidades previstas no “Termo de Recebimento e Responsabilidade sobre 
Acesso ao PORTAL”, também será de inteira responsabilidade da AGÊNCIA a utilização do login citado no 
parágrafo segundo, responsabilizando-se, inclusive, civil e criminalmente, pela utilização incorreta ou fraudulenta, 
erro, culpa, dolo, simulação ou qualquer outro prejuízo ocasionado à ANCORADOURO na sua utilização. 
§ 4. º - Todas as senhas informadas e concedidas pela ANCORADOURO à AGÊNCIA, seus sócios, prepostos e 
funcionários, são confidenciais e intransferíveis. 
§ 5. º - A emissão da senha eletrônica é automática, via sistema, e, portanto, não é visualizada ou divulgada aos 
funcionários, sócios ou prepostos da ANCORADOURO, portanto, em nenhuma hipótese, a AGÊNCIA poderá 
fornecer senhas a nenhum sócio, preposto ou funcionário da ANCORADOURO. 
13. ª – A AGÊNCIA é única responsável pela consultoria turística ao seu passageiro e/ou cliente, dentre o que se 
inclui, a título exemplificativo: informação das regras e restrições tarifárias, prazo de emissão dos bilhetes, bem 
como o controle de tais prazos, vistos, vacinas e qualquer outro tipo de informação inerente à compra da 
passagem aérea aos seus clientes. Dessa forma, a emissão de bilhetes pela ANCORADOURO pressupõe o 
cumprimento desse serviço pela AGÊNCIA em favor do seu cliente. 
§ 1. º – Em caso de aplicação de regras tarifárias de bilhetes não-reembolsáveis, ou com qualquer outra restrição 
contratual, a AGÊNCIA obriga-se a colher assinatura do pagador em respectivo termo de responsabilidade, cuja 
minuta está apresentada no Anexo 2 deste contrato. 
§ 2. º - O dever de informação ao consumidor sobre todas as condições de um contrato de compra e venda de 
bilhete aéreo, bem como de produtos e serviços turísticos, compete à AGÊNCIA, sendo esta exclusivamente 
responsável por esta obrigação, cabendo direito regresso da ANCORADOURO contra a AGÊNCIA na hipótese de 
eventual condenação ou prejuízo derivado do descumprimento desta obrigação da AGÊNCIA. 
14. ª – Os bilhetes eletrônicos gerados pelo PORTAL devem ser conferidos antes de enviados ao passageiro. O 
campo FORMA DE PAGAMENTO deverá estar com o status “VERIFICADO” para que o documento seja válido. 
Caso assim não esteja, a AGÊNCIA deverá contatar a central de atendimento da ANCORADOURO. 
15. ª – As reservas, mesmo que estejam dentro do prazo de emissão do bilhete de Passagem ou voucher de 
serviço, não garantem a tarifa informada, para qualquer produto ou serviço constante deste Termo. 
 
V – DOS REEMBOLSOS 
 
16. ª – A ANCORADOURO processará os pedidos de reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionais 
junto às companhias aéreas em até 72 horas úteis da data da solicitação da AGÊNCIA. 
Parágrafo Único – Todas as solicitações de reembolso de passagens deverão ser feitas por meio do sistema 
online de solicitação de reembolsos disponibilizado no PORTAL ANCORADOURO. 
17. ª – O processo de reembolso funcionará de acordo com a forma de pagamento. 
I - se a AGÊNCIA pagou o bilhete à vista a ANCORADOURO, esta restituirá àquela o valor líquido através de 
depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis a contar do dia em que for recebido o reembolso da companhia 
aérea; 
I I – se a AGÊNCIA pagou o bilhete à ANCORADOURO através de fatura, o reembolso será creditado na fatura 
cor respondente ao período seguinte em que a ANCORADOURO receber o crédito da companhia aérea. 
I I I – se o bilhete tiver sido pago através de cartão de crédito, o reembolso será creditado diretamente na fatura do 
cartão, em data definida pela companhia aérea. 
§ 1. º - Em caso de reembolso efetuado pela companhia aérea com crédito no cartão do cliente, a 
ANCORADOURO não possui nenhuma ingerência, não lhe sendo possível controlar ou definir o prazo de 
pagamento, que depende única e exclusivamente da companhia aérea. 
§ 2. º – Nos reembolsos de bilhetes pagos à vista ou faturados, são descontados comissões e incentivos pagos à 
AGÊNCIA, bem como a remuneração da ANCORADOURO fixada na cláusula 25ª deste contrato. 
§ 3. º - Nos reembolsos de bilhetes pagos com cartão de crédito, a companhia aérea creditará o valor do 
reembolso diretamente ao cartão de crédito e enviará nota de débito à ANCORADOURO cobrando a restituição 
dos incentivos e das comissões cobradas. Portanto, a ANCORADOURO emitirá fatura ou nota de débito à 
AGÊNCIA cobrando a comissão descontada pela companhia aérea e o valor cor respondente à sua remuneração. 
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§ 4. º - Nos reembolsos de bilhetes pagos à vista ou através de faturamento, a AGÊNCIA que esteja em atraso 
com os pagamentos devidos à ANCORADOURO concorda com que tais valores sejam compensados com a 
dívida contraída, por ordem cronológica, da mais antiga para a mais recente, incluindo-se aí multa e juros 
aplicáveis, conforme previsto neste contrato. 
18. ª – As taxas de serviço eventualmente cobradas pela ANCORADOURO, bem como sua remuneração fixada 
neste contrato não são reembolsáveis. É obrigação da AGÊNCIA transmitir esta informação previamente aos 
clientes, em consonância com o Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 
19. ª – Os reembolsos de produtos e serviços, quando for o caso, diferentes de passagens aéreas, será tratado 
em contrato específico. 
20. ª - A AGÊNCIA obriga-se a colher assinatura do pagante de passagens aéreas cuja regra tarifária seja 
impeditiva de reembolso, em declaração específica, cujo modelo encontra-se logo abaixo, Anexo 2, cujo intuito 
consiste em: 
I – proteger a AGÊNCIA de figurar no polo passivo de ações judiciais, onde lhe seja atribuído o ônus da prova da 
informação ao cliente; 
I – garantir e alertar ao passageiro e/ou o pagante de passagem aérea que tenha a informação sobre qualquer 
restrição tarifária impeditiva de reembolso de bilhete aéreo. 
Parágrafo Único – Caso a AGÊNCIA não obtenha a “DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE RESTRIÇÃO 
TARIFÁRIA IMPEDITIVA DE REEMBOLSO DE BILHETE AÉREO”, assumirá a responsabilidade pelo reembolso 
ao comprador. 
21. ª – A ANCORADOURO disponibilizará à AGÊNCIA a informação sobre as regras tarifárias restritivas de 
reembolso sempre que consultada. 
VI – REGRAS COMPLEMENTARES DE EMISSÃO, REEMISSÃO E REEMBOLSO. 
22. ª – A ANCORADOURO aplicará cobrança de taxa de emissão sempre que a tarifa aplicável não for 
comissionada pela companhia aérea, ou em casos em que sua atividade não for remunerada pela companhia 
aérea. 
23. ª – A ANCORADOURO reserva-se o direito de cobrar taxa de remissão de bilhetes por ela emitidos, em caso 
de alteração voluntária ou involuntária de datas e trechos da viagem, independentemente da disposição das 
regras tarifárias envolvidas. 
24. ª – As taxas cobradas pela ANCORADOURO não são reembolsáveis. 
Parágrafo Único – Fica obrigada a AGÊNCIA a informar seus clientes quanto ao não reembolso das taxas de 
emissão e remissão cobradas pela ANCORADOURO. Caso a obrigação não seja cumprida pela AGÊNCIA, esta 
se responsabilizará por qualquer pagamento a esse título. 
25. ª – O valor das taxas e a forma de pagamento poderão variar conforme o caso concreto, sendo informado 
previamente pela ANCORADOURO, no momento da cotação ou solicitação de emissão ou remissão. 
Parágrafo Único – Qualquer isenção ou desconto na cobrança das taxas não configura novação ou ineficácia 
deste Contrato. 
26. ª – No caso de reembolso, a ANCORADOURO deixará de restituir o equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor correspondente à tarifa, a título de recuperação de remuneração obtida no momento da venda, bem como o 
valor correspondente à comissão, incentivo ou qualquer desconto recebido pela AGÊNCIA. 
§1. º – Para tarifas indexadas em moeda estrangeira haverá conversão de câmbio para reembolso conforme 
determinado pela companhia aérea titular do bilhete ou legislação específica. 
§2. º - Fica obrigada a AGÊNCIA a informar seus clientes quanto a não restituição da remuneração da 
ANCORADOURO. Caso a obrigação não seja cumprida pela AGÊNCIA, esta se responsabilizará por qualquer 
pagamento a esse título. 
27. ª – A remuneração da AGÊNCIA pela emissão de bilhetes aéreos é composta, dependendo da Cia. Aérea, por 
comissão e incentivo, e, quando devidos, são pagos pela companhia aérea à ANCORADOURO, que repassa tais 
valores à AGÊNCIA, salientando, ainda, que a taxa DU ou RAV é paga diretamente pelo passageiro. 
§ 1. º - Por força de cláusula de sigilo entre a ANCORADOURO e as companhias aéreas com quem mantém 
contrato, não é permitido revelar o valor da remuneração da atividade de consolidação. Por esta razão fixa-se o 
percentual mencionado na cláusula 27ª acima sobre o valor facial da tarifa do bilhete. 
§ 2. º - O valor mencionado no parágrafo acima, cor respondente à remuneração obtida pela ANCORADOURO, 
poderá ser alterado a qualquer momento por esta, com comunicação prévia de trinta dias, através do sistema de 
NEWSLETTER. 
28. ª – A informação sobre comissão e incentivo a receber deverá ser consultada antes da emissão ou solicitação 
de emissão do bilhete, e deverão ser preenchidos na OP (ordem de emissão de passagem). 
VI I - DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO 
29. ª - Na realização de operações com cartão de crédito, a AGÊNCIA obriga-se a cumprir, com extrema cautela, 
atenção e zelo, todos os procedimentos legais, bem como os procedimentos de segurança sugeridos e adotados 
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pela ANCORADOURO, com base nas determinações das companhias aéreas e administradoras de cartão de 
crédito. 
§ 1. º - Os procedimentos de segurança para as operações com cartão de crédito estarão disponíveis no PORTAL 
da ANCORADOURO e/ou em folha impressa na própria sede da ANCORADOURO. 
§ 2. º - O cumprimento dos procedimentos de segurança para venda a cartão de crédito é de responsabilidade 
exclusiva da AGÊNCIA, não cabendo à ANCORADOURO a função de exigir a documentação no momento da 
emissão ou da solicitação de emissão de documento de viagem, mas assim podendo proceder. 
§ 3. º - O cumprimento dos procedimentos de segurança não garante que a AGÊNCIA não seja vítima de ações 
criminosas, utilizando cartões fraudulentos ou clonados na emissão de bilhetes. Estes documentos apenas 
garantem à companhia aérea que os procedimentos de segurança foram cumpridos. 
§ 4. º - A AGÊNCIA responsabiliza-se: 
I - Pelo arquivamento da autorização de débito original, devidamente assinada pelo portador do cartão de crédito, 
cópia legível do cartão de crédito (frente e verso) e cópia legível da cédula de identidade (RG) e/ou passaporte; 
I I - Pela veracidade dos dados constantes do cartão e da assinatura do associado, mediante apresentação e 
conferência da cédula de identidade (RG) e/ou passaporte; 
I I I - Pelos eventuais débitos oriundos de cartões de crédito utilizados indevidamente por terceiros e/ou titulares 
de cartões de crédito, quais sejam: ausência de autorização do titular do cartão, cartão furtado, roubado, 
extraviado, clonado, bem como todas as demais modalidades de ilícitos civis e penais praticados. 
§ 5. º - Na eventualidade de prejuízos apurados ante ao não atendimento das responsabilidades da AGÊNCIA e, 
ainda, na hipótese de rejeição e cobrança (chargeback) por par te da Administradora do Cartão envolvida e/ou 
Companhia Aérea, a AGÊNCIA, desde já, se declara responsável pelo pagamento integral da venda, 
independentemente da demonstração de culpa ou dolo da AGÊNCIA e/ou seus representantes legais ou 
prepostos e funcionários, inclusive nas hipóteses em que aceitar “assinatura em arquivo”. 
§ 6. º - A “assinatura em arquivo” não é recomendada pela ANCORADOURO, sendo de conveniência e 
responsabilidade da AGÊNCIA a sua utilização. 
30. ª - As partes se comprometem a fornecer à administradora de cartão de crédito ou à companhia aérea toda a 
documentação que visar ao ressarcimento pela ocorrência de chargeback, dentro do prazo estipulado pela 
administradora de cartão ou pela companhia aérea. 
§ 1. º - O upload dos documentos mencionados no parágrafo quarto da cláusula anterior não exime a AGÊNCIA 
da responsabilidade sobre o chargeback em caso de fraudes e falsificações. 
§ 2. º - O fornecimento dos documentos a que se refere o caput desta cláusula só eximirá a AGÊNCIA da 
cobrança do chargeback por liberalidade da companhia aérea. 
31. ª – As companhias aéreas representadas pela ANCORADOURO reservam-se o direito de descontar o valor da 
taxa cobrada pelas administradoras de cartão de crédito quando recolhem, em nome da AGÊNCIA, a taxa de 
serviço. A ANCORADOURO não efetua nenhum desconto sobre a taxa de serviço da AGÊNCIA. 
Parágrafo Único: A ANCORADOURO disponibiliza uma maquineta virtual para recebimentos de pagamentos com 
cartão de crédito no PORTAL, provendo à AGÊNCIA a possibilidade de cobrar suas taxas de serviço 
denominadas RAV (remuneração do agente de viagem), cujo valor é repassado mediante a emissão de nota 
fiscal, conforme orientação específica, e desconto da taxa da administradora do cartão de crédito. 
32. ª – Os dados do cartão de crédito não deverão ser enviados por meio de OP (ordem de emissão de 
passagem), mas pelo sistema disponível no PORTAL ANCORADOURO. 
 
VI I I – DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DE “OPERAÇÃO” 
 
33. ª – Os produtos e serviços de operação adquiridos fora do PORTAL, isto é, através do atendimento humano 
oferecido pela ANCORADOURO, obedecerão às regras das CONDIÇÕES GERAIS e das CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS, que serão fornecidas no momento em que as compras forem efetuadas. 
 
IX – DA COMUNICAÇÃO ENTRE ANCORADOURO E AGÊNCIA 
 
 
34. ª – A comunicação entre o ANCORADOURO e a AGÊNCIA se fará através de todos os meios de 
Comunicação disponível: telefone, programas de mensagem instantânea e e-mail ou carta, sendo que apenas os 
dois últimos constituem-se como documentos de registro de Pedido e resposta entre as partes. 
35. ª – A informação sobre regras emanadas ou promoções lançadas pelas companhias aéreas, promoções e 
novidades sobre qualquer serviço ou produto comercializado pela ANCORADOURO, assim como comunicados 
sobre qualquer tipo de regra complementar a este contrato, será realizada através do sistema de NEWSLETTER. 

Clicksign a7f08016-9428-432d-be4d-a6f91b2f1797



 
 

7 

Rua Dr. Liráucio Gomes, 55 – Cambuí - 13024-490 –  Campinas / SP - PABX (19) 2137-3200 

§ 1. º – O sistema de NEWSLETTER consiste no envio de e-mails automáticos para os usuários cadastrados no 
PORTAL da ANCORADOURO, podendo o usuário inibir através do PAINEL DE CONTROLE, item MEU PERFIL, o 
recebimento de tais mensagens. 
§ 2. º - A ANCORADOURO recomenda a leitura de todos os e-mails enviados através deste sistema e não se 
responsabiliza pelo não cumprimento de regras ou desconhecimento de informações transmitidas por este canal 
de comunicação quando o usuário tiver optado pelo não recebimento destes e-mails. 
§ 3. º - Todos os e-mails enviados pelo sistema de NEWSLETTER ficam arquivados no menu NEWS dentro da 
área autenticada do PORTAL da ANCORADOURO. 
§ 4. º - Todos os e-mails automáticos enviados pelo PORTAL da ANCORADOURO estão disponíveis no menu 
PAINEL DE CONTROLE, item E-MAILS na área autenticada do PORTAL. 
X - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 
36. ª – Assina também o presente instrumento, como responsável e devedor solidário, por todas as cláusulas e 
obrigações assumidas nesse contrato e no “Termo de Recebimento e Responsabilidade sobre o Acesso ao 
PORTAL”, o fiador: IVAN LUSTOSA BARRETO portadora do RG: 849809 SSP-ES e do CPF: 015.314.347-97, 
com residência à RUA OSCAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, 336, APTO 01, JD. DA PENHA, VITÓRIA-ES, CEP: 
29060-720 o qual assume incondicionalmente a posição de devedor, renunciando expressamente ao benefício de 
ordem nos termos do artigo 828, I, do Código Civil. 
O fiador declara para os devidos fins, que prestam a garantia prevista nessa cláusula enquanto pessoa física e, 
não, enquanto representante da empresa I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA, não havendo que se 
falar qualquer vedação, nulidade ou inoperância das garantias prestadas por ele no presente instrumento.  
37. ª - A responsabilidade assumida pelos devedores solidários, em que pese não haver condição ou encargo a 
qualquer crédito derivado deste contrato, abrange, exemplificativamente, todas as emissões de bilhetes, compra 
de produtos e/ou serviços realizados pela AGÊNCIA, por meio das centrais de atendimento e/ou uso do Acesso ao 
PORTAL, bem como as ordens de pagamentos por ela solicitadas, compreendendo todos os acessórios da 
obrigação principal, tais como multas, custos, tarifas de passagens, taxas a título de remarcação, cancelamento, 
reembolso de passagens, honorários advocatícios, correção monetária e quaisquer outras cominações legais. 
Parágrafo Único - As obrigações assumidas pelos devedores solidários perduram até a satisfação integral da 
prestação devida à ANCORADOURO. 
38. ª - Os devedores solidários declaram estarem cientes de que a garantia prestada não se vincula à participação 
no quadro societário da AGÊNCIA, permanecendo inalterada a condição de garantidor, ainda que o devedor 
solidário, quando sócio, retire-se da sociedade. 
§ 1. º - Caso os devedores solidários, por qualquer motivo, deixem de garantir o presente contrato, ou tornem-se 
insolventes, a AGÊNCIA obriga-se a informar a ANCORADOURO no prazo de 10 (dez) dias, apresentando novo 
devedor solidário, sob pena de rescisão deste contrato, sem a necessidade de prévia comunicação, ou suspensão 
do fornecimento de passagens, produtos e/ou serviços, até que seja apresentado novo responsável garantidor 
idôneo. 
§ 2. º - Enquanto não finalizada a substituição e aceitação do(s) novo(s) devedores solidários, as obrigações aqui 
assumidas ficam vinculadas ao(s) devedor (es) anteriormente indicado(s) , respondendo este(s), seus herdeiros e 
sucessores, por todo e qualquer débito da AGÊNCIA perante a ANCORADOURO. 
 
XI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
39. ª - A ocorrência de fraude na emissão de passagens ou documentos de viagem, quando verificada a culpa 
exclusiva ou concorrente da AGÊNCIA, gerará multa de 20% (vinte por cento) do valor dos incentivos e das 
comissões pagas à AGÊNCIA nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a este fato, independentemente da 
rescisão deste contrato, das medidas judiciais cabíveis e cominações aqui previstas. 
40. ª - Quaisquer tributos e/ou taxas devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato, constituem ônus de 
responsabilidade do contribuinte, conforme legislação tributária. 
41. ª - A tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito cumprimento dos termos deste instrumento, não 
constituirá novação ou renúncia.  
42. ª – Todas as informações relevantes ao passageiro deverão ser a ele transmitidas pela AGÊNCIA, sob pena 
desta responder exclusivamente por eventuais prejuízos. 
43.ª Na hipótese da ANCORADOURO optar pela compensação dos reembolsos com as dívidas da Agência para 
com ela, a Agência se obriga, nos termos da lei civil e penal, a restituir integralmente os seus respectivos 
passageiros dos valores  dos reembolsos compensados, assumindo, assim, de forma exclusiva, toda e qualquer 
responsabilidade por esse ato junto a seus clientes/passageiros, a qualquer tempo e a qualquer título, de modo a 
isentar a ANCORADOURO em caso de eventual demanda judicial ou extrajudicial promovida por eles, mantendo-
a isenta de qualquer tipo de responsabilidade, independentemente de arcar com todos ônus, custos e despesas 
decorrentes dessa demanda, sem exceção.  
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Em sendo a ANCORADOURO condenada em qualquer demanda administrativa ou judicial em decorrência da 
ausência de reembolso aos passageiros por parte da Agência, essa e seus respectivos garantes, desde já, 
obrigam-se, solidariamente, a ressarcir e indenizar a ANCORADOURO, a qualquer tempo, por todas e quaisquer 
despesas/quantias por ela despendidas, inclusive honorários advocatícios, despesas, bem como custas 
processuais, aplicando-se, nesse caso, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor que deveria ser restituído ao 
passageiro;  
 
A Agência deverá provar à ANCORADOURO no prazo máximo de 5 dias a contar do recebimento do reembolso, o 
pagamento ao cliente/passageiro, enviando-lhe o comprovante de reembolso, incidindo, na hipótese de não 
cumprimento, multa de 30% sobre o valor que deveria ser restituído 
 
XII - LEI APLICÁVEL / FORO 
 
44ª - Este contrato, bem como, todas as demais obrigações dele resultantes em relação ao direito material 
discutido, deverá ser interpretado pelas disposições da Lei Brasileira atinente à matéria. 
45. ª - As Partes contratantes elegem o foro da Comarca de Campinas-SP para dirimirem quaisquer divergências 
decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
46. ª - Caso ambas as Partes tenham interesse, os conflitos poderão ser decididos com base nas regras do direito 
arbitral, nos termos de acordo a ser oportunamente firmado nesse sentido, e, no caso, passará a fazer parte 
integrante do presente contrato. 
 
XIII – INVALIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
47. ª - Na hipótese de qualquer dispositivo do presente instrumento venha ser considerado como inválido, ilegal ou 
inexequível em face da lei aplicável, tal fato não afetará a validade, legal idade ou exigibilidade de outras 
disposições do presente instrumento, as quais deverão ser interpretadas independentemente para este fim 
específico. 
48. ª - As Partes se comprometem a repor e/ou substituir qualquer cláusula inválida ou sem efeito jurídico, por 
outras cláusulas que tanto quanto possível surtam o mesmo efeito pretendido pelas partes. 
49. ª - As obrigações assumidas nesse instrumento poderão ser objeto de execução específica por qualquer das 
Partes, nos termos do artigo 784, III, do CPC, sem prejuízo de, cumulativamente, serem cobradas perdas e danos 
pelas Partes que com elas tenham que arcar em decorrência do inadimplemento das obrigações pactuadas. As 
Partes não renunciam a qualquer ação ou providência (inclusive a cobrança de perdas e danos) a que tenham 
direito a qualquer tempo. As Partes expressamente admitem e se obrigam ao cumprimento específico de suas 
obrigações e a aceitar ordens judiciais ou quaisquer outros atos semelhantes. 
 
XIV. PROTEÇÃO DE DADOS.  
 
50. ª - As Partes reconhecem que cumprem com todo o disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (“LGPD”) e nos regulamentos e diretrizes da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(“ANPD”), e que eventual coleta, armazenamento, controle, uso, compartilhamento e quaisquer outras formas de 
tratamento de dados pessoais (“Tratamento”) porventura realizados em razão do Contrato obedecem aos referidos 
dispositivos legais. 
 
As Partes reconhecem ainda que, nos termos da LGPD, atuam como agentes de tratamento de dados pessoais, 
figurando ora como Controladoras, ora como Operadoras, a depender do poder de decisão em relação à 
finalidade e ao escopo das atividades de Tratamento e do Contrato celebrado entre as Partes. 
 
As Partes afirmam que cumprem as seguintes obrigações: (a) manter registro das operações de Tratamento; (b) 
adotar todas as medidas técnicas de segurança e administrativas para proteção de dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou inadequadas, tais como destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de Tratamento ilícito (“Incidentes de Segurança”); (c) garantir que seus profissionais, 
representantes e prepostos que participem direta ou indiretamente do Tratamento agirão de acordo com as 
disposições deste Contrato, da LGPD e qualquer outra legislação aplicável; (d) apresentar, quando solicitado por 
quaisquer das Partes ou por autoridades competentes, todas as informações necessárias para comprovar o 
cumprimento das obrigações previstas na LGPD e no Contrato; (e) tomar medidas de segurança adicionais para 
transferência internacional de dados pessoais, se aplicável; (f) em caso de suspeita ou ocorrência de violação das 
obrigações previstas nesta cláusula e/ou de Incidentes de Segurança, informar à outra Parte no prazo a ser 
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determinado pela ANPD ou, na sua ausência, em até 72h (setenta e duas) horas da suspeita ou ciência do fato, e 
indicar, ao menos, a natureza e categoria dos dados pessoais afetados, informações sobre os titulares atingidos, 
riscos identificados e medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
 
As Partes afirmam que quando estiverem na condição de Controladora cumprirão as seguintes obrigações: (a) 
tomar todas as decisões relativas às atividades de Tratamento, o que inclui a definição da base legal que legitima 
o Tratamento, nos termos dos Artigos 7º e 11 da LGPD, bem como da finalidade, escopo, formas e meios de 
Tratamento; (b) apresentar todas as informações e orientações necessárias à Operadora para que o Tratamento 
seja devidamente realizado; (c) garantir aos titulares meios para que possam exercer os direitos previsto no Artigo 
18 da LGPD; (d) nos casos em que o Tratamento for realizado mediante o consentimento do titular, realizar a 
coleta de manifestação livre, informada e inequívoca do titular para o Tratamento; e (e) cumprir com as demais 
obrigações específicas previstas na LGDP e nos regulamentos e diretrizes da ANPD. 
 
As Partes afirmam que quando estiverem na condição de Operadora cumprirão as seguintes obrigações: (a) 
realizar o Tratamento com o objetivo único e exclusivo de atender às finalidades estabelecidas pela Controladora, 
nos limites de suas determinações, responsabilizando-se de forma exclusiva por eventual Tratamento realizado 
em inobservância das instruções fornecidas pela Controladora; (b) notificar a Controladora sempre que considerar 
que não possui informações suficientes para realizar o Tratamento ou que as instruções da Controladora infringem 
a LGPD ou quaisquer outras normas legais; (c) solicitar prévia e expressa autorização da Controladora para 
realizar o compartilhamento dos dados pessoais com terceiros; (d) se responsabilizar por qualquer 
descumprimento da LGPD e de normas de proteção de dados por parte de terceiros com os quais tenha 
compartilhado os dados pessoais disponibilizados pela Controladora; (e) submeter à Controladora qualquer 
solicitação dos titulares de dados, da ANPD ou de autoridades públicas, bem como colaborar para o cumprimento 
das obrigações legais decorrentes; (f) devolver ou eliminar, fazendo a comprovação da referida eliminação, os 
dados pessoais tratados em decorrência do Contrato após concluída a finalidade do Tratamento, sendo permitido 
o armazenamento apenas nas hipóteses legalmente previstas, as quais devem ser comprovadas pelo Operador; e 
(g) cumprir com as demais obrigações específicas previstas na LGDP e nos regulamentos e diretrizes da ANPD. 
 
As Partes ficarão sujeitas à responsabilização pelos danos e prejuízos comprovadamente decorrentes de sua 
ação ou omissão, observados os termos do Contrato, inclusive quando pela falta da adoção de medidas de 
segurança satisfatórias e adequadas ao atendimento das disposições legais, normativas e contratuais aplicáveis, 
com relação ao Tratamento a elas confiados no âmbito do Contrato. 
 
 
XV - CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA e ASSINATURA DIGITAL. 
 
51. ª - A presente minuta de contrato está registrada e disponível para consulta preliminar à anuência pela 
AGÊNCIA. 
52. ª – A anuência da AGÊNCIA com estas disposições contratuais, que é condição inafastável para o acesso e 
aquisição de qualquer produto ou serviços disponibilizados pela ANCORADOURO, ensejará a emissão de uma 
cópia digital para AGÊNCIA, sem prejuízo da disponibilidade desta minuta para consulta direta no PORTAL 
ANCORADOURO, bem como gerará, de acordo com os débitos apurados, duplicatas com aceite digital. 
53. ª – A anuência digital pela AGÊNCIA e devedores solidários desta minuta é identificada pela disponibilidade 
preliminar do login de Acesso de Representante Legal ao PORTAL. 
54. ª – As Partes e os devedores solidários reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
eficácia deste instrumento e seus termos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou 
físico, assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos/digitais e/ou assinado de forma híbrida, ou seja, 
de forma manual por uma das Partes e de forma eletrônica/digital pela outra Parte, ainda que sejam certificados 
eletrônicos não emitidos no padrão ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 
de agosto de 2001 (“MP nº 2.220-2”), como, por exemplo, por meio do upload e existência deste instrumento, bem 
como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas/digitais na plataforma Clicksign (www.clicksign.com) ou 
similares, sendo certo que quaisquer certificados serão suficientes para comprovação da vontade das Partes.  
 
Declaram as Partes e os devedores solidários que as assinaturas eletrônicas apostas no documento, com base no 
art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, sendo simples, avançadas e/ou qualificadas possuem 
veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia, restando reconhecido o presente instrumento, bem 
como seus termos, condições, itens e subitens. Ratificam ainda a validade do instrumento, nos termos do art. 1º 
do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, ainda que no formato digitalizado para que produza os mesmos 
efeitos legais do original 
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XVI – DO FORO 
 
55. ª - As partes elegem o foro da Cidade de Campinas, SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 
deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
 
 
         Campinas, 26 de setembro de 2024 
 
 
ANCORADOURO: 
 
 
___________________________________________ 
Por Procuração:  
JOÃO ROBERTO GARBIN 
CPF: 966.523.068-91 
RG: 9025635 SSP/SP 
 
 
 
AGÊNCIA: 
 

 ________________________________________________________ 

I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 07.933.551/0001-57 

(Representada por IVAN LUSTOSA BARRETO) 

 ________________________________________________________ 

 
 
 
FIADORES/ GARANTES:     

 
 
_____________________________    
IVAN LUSTOSA BARRETO 
RG: 849809 SSP-ES 
CPF: 015.314.347-97     
   
 
 
   
 
 
ANEXO 1 
 
TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE SOBRE O ACESSO AO PORTAL 
ANCORADOURO 
 
 
1. Declaro que o Acesso ao PORTAL ANCORADOURO (www.ancoradouro.com.br) por intermédio de senha de 
acesso é de exclusiva responsabilidade desta Agência, estando ciente, ainda, a) o seu gerenciamento é de minha 
exclusiva responsabilidade; b) que esta senha é de uso pessoal e intransferível; c) que o uso desta senha por 
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terceiros, empregados ou não desta agência de turismo, presumirá mandato para promoção de negócios em meu 
nome e/ou da agência de turismo. 
 
2. Declaro conhecimento das regras de operação e consolidação, inclusive de emissão de passagem e de 
reembolso; das regras de comissões, incentivos e taxas; das instruções e condições de uso do PORTAL 
ANCORADOURO; das regras do serviço de atendimento aeroportuário; da obrigatoriedade de informação ao 
passageiro sobre as tarifas com restrições e dos procedimentos de segurança para operações com cartão de 
crédito, todas contidas no contrato firmado entre a ANCORADOURO e essa Agência. 
 
3. Declaro que mediante o uso do Acesso ao PORTAL ANCORADOURO manifestarei concordância e anuirei a 
todas as regras contratuais já pactuadas. 
 
4. Declaro que nas vendas efetuadas com cartões de crédito, manterei o original da assinatura do titular do cartão 
utilizado na Autorização de Débito ou no boleto da administradora, bem como manterei cópias legíveis do 
documento de identidade e do cartão do titular. Declaro, ainda, estar ciente que esses documentos poderão ser 
solicitados a qualquer tempo em caso de contestação do débito.  
 
5. Declaro estar ciente de que nas vendas com cartões emitidos no exterior, somente serão válidas as que forem 
feitas com a presença do titular do cartão, momento no qual deverá ser "ralado" o cartão, bem como colhidas as 
assinaturas ORIGINAIS na Autorização de Débito ou no boleto da administradora (nenhum outro documento é 
aceito) juntamente com as cópias legíveis do documento de identidade e do cartão do titular.  
 
6. Estou ciente que a não apresentação dos documentos nas condições acima exigidas pelas administradoras, no 
prazo de 48 horas após a solicitação, acarretará o débito faturado para agência. 
 
7. Declaro-me, conjuntamente com as demais pessoas nomeadas ao final, e que também assinam este termo 
anuindo com o seu conteúdo, solidariamente responsável por todas as obrigações assumidas em meu nome ou 
em nome da I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
 
 
         Campinas, 26 de setembro de 2024 
 
 
ANCORADOURO: 
 
 
___________________________________________ 
Por Procuração:  
JOÃO ROBERTO GARBIN 
CPF: 966.523.068-91 
RG: 9025635 SSP/SP 
 
 
 
AGÊNCIA: 
 

 ________________________________________________________ 

I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 07.933.551/0001-57 

(Representada por IVAN LUSTOSA BARRETO) 

 ________________________________________________________ 
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FIADORES/ GARANTES:     

 
 
_____________________________    
IVAN LUSTOSA BARRETO 
RG: 849809 SSP-ES 
CPF: 015.314.347-97     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO 2 
 
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE RESTRIÇÃO TARIFÁRIA IMPEDITIVA DE REEMBOLSO DE 
BILHETE AÉREO 
 
 
Eu,___________________________________________________________, portador da cédula de identidade 
RG n. º _________________________, CPF_____________________, Passaporte n. º _______________, 
declaro ter recebido todas as informações sobre as restrições do bilhete n. º ___________________, inclusive da 
regra específica determinada pela companhia aérea transportadora de que o valor pago não será reembolsado em 
NENHUMA HIPÓTESE. 
 
_______________, ____ de _________________________ de _________. 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, 
 

IVAN LUSTOSA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 29/07/1970, portador do CPF sob o n° 015.314.347-97, e da Carteira de 
Identidade n° 849809 expedida por SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de 
Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

CAIO OLIVEIRA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 09/03/1996, filho de Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, 
portador do CPF sob o n° 118.661.617-25, e da Carteira de Identidade n° 3473293 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim 
da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

LAÍS OLIVEIRA BARRETO, brasileira, empresária, solteira, nascida em 11/02/1998, filha de 
Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, portadora do CPF sob o n° 
118.661.567-21, e de Passaporte nº FF614656 SR/DPF/ES, residente e domiciliada na Rua 
Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720, inscrita no CNPJ n° 07.933.551/0001-57, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32202718413 em 30/03/2006, 
RESOLVE alterar e consolidar o ato de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato o objeto social da empresa para: Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 
(46.18-4/99); Agências de viagens (79.11-2/00) e Operadores turísticos (79.12-1/00). 
 

Cláusula Segunda: INGRESSA na sociedade JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 02/02/1981, filho de 
Sergio Augusto Vieira e Ivana Barreto Vieira, portador do CPF sob o n° 090.198.927-46, e da 
Carteira de Identidade n° 1712158 expedida por SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida 
Rubens Rangel, Apto 203, n° 600, Cidade Nova, Marataízes/ES, CEP: 29.345-000; 
 

Cláusula Terceira: RETIRA-SE da sociedade a sócia LAÍS OLIVEIRA BARRETO, já qualificada 
acima, que possui  5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), totalizando R$ 
5.000,00 (cinco mil) reais e  transfere neste ato, por venda de forma onerosa sua totalidade que 
equivale a 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), totalizando R$ 5.000,00 
(duzentos mil reais) sendo totalmente subscrito e integralizado para a sócio recém-admitido 
JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 

Parágrafo único: Após a saída da sócia e as alterações ora efetuadas, o quadro societário se 
dará da seguinte forma: 

 

 

1/4 

SÓCIO QUOTAS VALOR % 

IVAN LUSTOSA BARRETO 90.000 R$ 90.000,00 90% 

CAIO OLIVEIRA BARRETO 5.000 R$ 5.000,00 5% 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA 5.000 R$ 5.000,00 5% 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

Cláusula Quarta: A empresa será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pelo sócio IVAN LUSTOSA BARRETO a qual praticará todo e qualquer ato 
de gestão e de responsabilidade financeira, competindo-lhe o uso da firma, bem como a 
responsabilidade pelos negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso e/ou emprego da firma 
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à atividade 
empresarial, especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, caução ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros ou de si própria. 
 

Cláusula Quinta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

Cláusula Sexta: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 980-A da Lei n.º 10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, consolidar o ato, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação. 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular, 
 

IVAN LUSTOSA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 29/07/1970, portador do CPF sob o n° 015.314.347-97, e da Carteira de 
Identidade n° 849809 expedida por SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de 
Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

CAIO OLIVEIRA BARRETO, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação total de 
bens, nascido em 09/03/1996, filho de Ivan Lustosa Barreto e Wanderleia Bastos Oliveira Barreto, 
portador do CPF sob o n° 118.661.617-25, e da Carteira de Identidade n° 3473293 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Apto 401, Jardim 
da Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060-720; 
 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 02/02/1981, filho de Sergio Augusto Vieira e Ivana Barreto Vieira, 
portador do CPF sob o n° 090.198.927-46, e da Carteira de Identidade n° 1712158 expedida por 
SPTC/ES, residente e domiciliado na Avenida Rubens Rangel, Apto 203, n° 600, Cidade Nova, 
Marataízes/ES, CEP: 29.345-000; 
 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720, inscrita no CNPJ n° 07.933.551/0001-57, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32202718413 em 30/03/2006, 
resolve que o Contrato Social da referida sociedade, reger-se-á pelas cláusulas e condições a 
seguir; 
 
 

2/4 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E DURAÇÃO 
 

Cláusula Primeira - A empresa gira sob a denominação empresarial I.L. BARRETO 
REPRESENTACOES LTDA, situada na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, n° 336, Jardim da 
Penha, Vitória/ES, CEP: 29.060.720 podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 
 

Parágrafo Único - A empresa iniciou suas atividades em 30/03/2006 e o prazo de duração da 
empresa é por tempo indeterminado. 
 

Cláusula Segunda - A empresa possui as seguintes atividades: Outros representantes 
comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 
(4618-4/99); Agências de viagens (7911-2/00) e Operadores turísticos (7912-1/00); 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Terceira - A empresa tem o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) sendo 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade dos 
sócios distribuído da seguinte forma: 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 
 

Cláusula Quarta - A empresa será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, pelo sócio IVAN LUSTOSA BARRETO a qual praticará todo e qualquer ato 
de gestão e de responsabilidade financeira, competindo-lhe o uso da firma, bem como a 
responsabilidade pelos negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso e/ou emprego da firma 
sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à atividade 
empresarial, especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, caução ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros ou de si própria. 
 

Cláusula Quinta - O sócio no exercício da Administração poderá fazer jus a uma retirada mensal 
a título de pró-labore, a ser fixada pelo mesmo. 
 

Cláusula Sexta - As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador, aumento 
ou redução do capital, designação/destituição de administrador, modo de remuneração, pedido 
de concordata, distribuição de lucro, alteração do Ato Constitutivo, fusão, cisão e incorporação 
serão definidos pelo sócio.  
 

Cláusula Sétima - A empresa poderá designar procuradores/administradores, na forma de 
mandato e procuração, consignando-se os atos a serem praticados pelo procurador assim 
nomeado, em instrumento de procuração. 
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SÓCIO QUOTAS VALOR % 

IVAN LUSTOSA BARRETO 90.000 R$ 90.000,00 90% 

CAIO OLIVEIRA BARRETO 5.000 R$ 5.000,00 5% 

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA 5.000 R$ 5.000,00 5% 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-
á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 

 

DO FALECIMENTO 
 

Cláusula Nona - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Cláusula Décima - O sócio declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

DO FORO 
 

Cláusula Decima Primeira - Fica eleito o foro de Vitória/ES para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 
 
E, por estar justos e contratados, o sócio assina o presente instrumento em via única. 
 
 

Vitória/ES, 02 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 

___________________________________            
IVAN LUSTOSA BARRETO        

 
 

 
___________________________________            

CAIO OLIVEIRA BARRETO               
 
 
 

___________________________________            
JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA       

 
 
 

___________________________________            
LAÍS OLIVEIRA BARRETO      
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I.L. BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01531434797

09019892746

11866156721

11866161725

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

IVAN LUSTOSA BARRETO

JOSE RUBENS BARRETO VIEIRA

LAIS OLIVEIRA BARRETO

CAIO OLIVEIRA BARRETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2024 23:37 SOB Nº 20240204115. 
PROTOCOLO: 240204115 DE 06/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401762508. CNPJ DA SEDE: 07933551000157. 
NIRE: 32202718413. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2024. 
I.L. BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.933.551/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/03/2006

 
NOME EMPRESARIAL
I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OSCAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

NÚMERO
336

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.060-720

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM DA PENHA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ILBBAND@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9234-4048

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/03/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2024 às 16:10:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO DE CRÉDITO VIPMUNDI VIAGENS - VIX ok.pdf
Documento número #a7f08016-9428-432d-be4d-a6f91b2f1797

Hash do documento original (SHA256): 20ea8281d776af4335d8660059f596bea422408cb457ea7d71b61ab9cf62de96

Assinaturas

Ivan Lustosa Barreto

Ivan Lustosa Barreto

CPF: 015.314.347-97

Assinou como parte em 26 set 2024 às 16:30:58

Ivan Lustosa Barreto

Ivan Lustosa Barreto

CPF: 015.314.347-97

Assinou como fiador em 26 set 2024 às 16:30:58

Ivan Lustosa Barreto

Ivan Lustosa Barreto

CPF: 015.314.347-97

Assinou como administrador em 26 set 2024 às 16:30:58

ERIKA AMARAL GUIMARÃES

ERIKA AMARAL GUIMARÃES

CPF: 013.632.776-18

Assinou como testemunha em 26 set 2024 às 18:15:08

JOÃO ROBERTO GARBIN

JOÃO ROBERTO GARBIN

CPF: 966.523.068-91

Assinou como parte em 26 set 2024 às 18:44:30

Log

26 set 2024, 16:17:24 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e criou este documento número a7f08016-9428-432d-be4d-a6f91b2f1797. Data

limite para assinatura do documento: 24 de dezembro de 2024 (16:17). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 26 de setembro de 2024. Versão v1.41.0.
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26 set 2024, 16:17:25 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e adicionou à Lista de Assinatura:

ilbband@gmail.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de documento oficial; Foto de face &

documento; Assinatura manuscrita.

26 set 2024, 16:17:25 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e adicionou à Lista de Assinatura:

ilbband@gmail.com para assinar como fiador, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de documento oficial; Foto de face &

documento; Assinatura manuscrita.

26 set 2024, 16:17:25 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e adicionou à Lista de Assinatura:

ilbband@gmail.com para assinar como administrador, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de documento oficial;

Foto de face & documento; Assinatura manuscrita.

26 set 2024, 16:17:25 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e adicionou à Lista de Assinatura:

erika.guimaraes@ancoradouro.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os

pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

ERIKA AMARAL GUIMARÃES e CPF 013.632.776-18.

26 set 2024, 16:17:25 Operador com email credito@ancoradouro.com.br na Conta fbb5032b-b4f2-4f8d-98ee-

ea676cc8766e adicionou à Lista de Assinatura:

roberto@ancoradouro.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita.

Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo JOÃO ROBERTO

GARBIN e CPF 966.523.068-91.

26 set 2024, 16:31:03 Ivan Lustosa Barreto  assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ilbband@gmail.com. CPF informado: 015.314.347-97. Foto do documento oficial, sendo a frente

com hash SHA256 prefixo e80d2e(...), vide anexo official_document_front_26 set 2024, 16-30-

58.png, e o verso com hash SHA256 prefixo a8cc39(...), vide anexo official_document_back_26

set 2024, 16-30-58.png. Foto de face & documento com hash SHA256 prefixo ce387b(...), vide

anexo 26 set 2024, 16-30-58.jpeg. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cd1471(...),

vide anexo 26 set 2024, 16-30-58.png. IP: 131.255.22.8. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -20.2916712818546 e longitude -40.32386901826418. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1007.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 set 2024, 16:31:03 Ivan Lustosa Barreto  assinou como fiador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ilbband@gmail.com. CPF informado: 015.314.347-97. Foto do documento oficial, sendo a frente

com hash SHA256 prefixo e80d2e(...), vide anexo official_document_front_26 set 2024, 16-30-

58.png, e o verso com hash SHA256 prefixo a8cc39(...), vide anexo official_document_back_26

set 2024, 16-30-58.png. Foto de face & documento com hash SHA256 prefixo ce387b(...), vide

anexo 26 set 2024, 16-30-58.jpeg. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cd1471(...),

vide anexo 26 set 2024, 16-30-58.png. IP: 131.255.22.8. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -20.2916712818546 e longitude -40.32386901826418. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1007.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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26 set 2024, 16:31:04 Ivan Lustosa Barreto  assinou como administrador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ilbband@gmail.com. CPF informado: 015.314.347-97. Foto do documento oficial, sendo a frente

com hash SHA256 prefixo e80d2e(...), vide anexo official_document_front_26 set 2024, 16-30-

58.png, e o verso com hash SHA256 prefixo a8cc39(...), vide anexo official_document_back_26

set 2024, 16-30-58.png. Foto de face & documento com hash SHA256 prefixo ce387b(...), vide

anexo 26 set 2024, 16-30-58.jpeg. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cd1471(...),

vide anexo 26 set 2024, 16-30-58.png. IP: 131.255.22.8. Localização compartilhada pelo

dispositivo eletrônico: latitude -20.2916712818546 e longitude -40.32386901826418. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1007.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 set 2024, 18:15:09 ERIKA AMARAL GUIMARÃES assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

erika.guimaraes@ancoradouro.com.br. CPF informado: 013.632.776-18. Assinatura manuscrita

com hash SHA256 prefixo 190d8d(...), vide anexo 26 set 2024, 18-15-09.png. IP: 189.39.16.162.

Componente de assinatura versão 1.1007.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 set 2024, 18:44:30 JOÃO ROBERTO GARBIN assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

roberto@ancoradouro.com.br. CPF informado: 966.523.068-91. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 66c08f(...), vide anexo 26 set 2024, 18-44-30.png. IP: 189.39.16.162. Componente

de assinatura versão 1.1007.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

26 set 2024, 18:44:31 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a7f08016-9428-432d-be4d-a6f91b2f1797.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a7f08016-9428-432d-be4d-a6f91b2f1797, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Anexos

Ivan Lustosa Barreto

Assinou o documento enquanto parte, fiador e administrador em 26 set 2024 às 16:30:58

SELFIE COM DOCUMENTO

Foto da face com documento com hash SHA256 prefixo

ce387b(...)

26 set 2024, 16-30-58.jpeg

ASSINATURA MANUSCRITA

Ivan Lustosa Barreto

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cd1471(...)

26 set 2024, 16-30-58.png
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DOCUMENTO OFICIAL

Foto do verso do documento oficial com hash SHA256

prefixo a8cc39(...)

Foto da frente do documento oficial com hash SHA256

prefixo e80d2e(...)

official_document_back_26 set 2024, 16-30-58.png official_document_front_26 set 2024, 16-30-58.png
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ERIKA AMARAL GUIMARÃES

Assinou o documento enquanto testemunha em 26 set 2024 às 18:15:08

ASSINATURA MANUSCRITA

ERIKA AMARAL GUIMARÃES

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 190d8d(...)

26 set 2024, 18-15-09.png

JOÃO ROBERTO GARBIN

Assinou o documento enquanto parte em 26 set 2024 às 18:44:30

ASSINATURA MANUSCRITA

JOÃO ROBERTO GARBIN

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 66c08f(...)

26 set 2024, 18-44-30.png
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DECLARAÇÃO 
 

 
 
Declaramos para os fins de participação em licitação pública destinada à prestação de 
serviços de viagens, que a Agência  I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA (VIP 
MUNDI VIAGENS),  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.933.551/0001-57, estabelecida na Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, Jardim da 
Penha, Vitória - ES, possui contrato de consolidação e operação turística com a 
BREMENTUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
77.636.074/0001-43, com sede à Rua Presidente Faria, 321, Centro, Curitiba/PR, CEP 
80.020-290, com inscrição junto à IATA (International Air‐Transport Association), sob 
n. o 5757248-0, o que confere à agência acesso a sistemas de reservas e emissões de 
bilhetes aéreos nacionais e internacionais com todas as companhias aéreas com 
operação comercial no Brasil, acesso ao portal de reserva de hotéis, locações de 
carros e emissões de seguro viagem, dentro do limite pecuniário avençado entre a 
AGÊNCIA e a BREMENTUR. 
Declaramos ainda que é alheio à BREMENTUR a manutenção, inserção ou retirada, 
das companhias aéreas disponíveis no sistema IATA, sendo desta, bem como das 
próprias companhias aéreas e órgãos reguladores brasileiros e estrangeiros tal 
responsabilidade. 
Declaramos ainda que a AGÊNCIA está apta até a presente data com situação 
financeira regular e que o contrato entre AGÊNCIA e BREMENTUR, inclusive seu limite 
de crédito, pode ser rescindido de acordo com o avençado entre as partes, não 
cabendo à BREMENTUR qualquer comunicação a terceiros interessados. 
 
Por ser verdade, firmo a presente em apenas uma via. 
 
 
Curitiba, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

ERALDO PALMERINI 
PRESIDENTE 

 

ERALDO 
PALMERINI:1106
3785987

Assinado de forma digital 
por ERALDO 
PALMERINI:11063785987 
Dados: 2025.01.27 13:33:09 
-03'00'
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE PASSAGENS AÉREAS E PRODUTOS TERRESTRES

     CONTRATANTE: 

I.L.BARRETO REPRESENTACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 07.933.551/0001-57,  com sede  na  R.  Oscar
Rodrigues de Oliveira, Nº366, Jardim da Penha, Vitoria/ES, CEP: 29.060.-720,
neste ato representada na forma de seus atos societários;

CONTRATADA: 

FLYTTE  VIAGENS  E  TURISMO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
31.042.141/001-09, com sede na Rua Gestão Roubach, Nº36, Praia da Costa,
Vila Velha/ES, CEP 29.101-020,  neste ato representada na forma de seus
atos societários;

.

As Partes reconhecem que este documento ser assinado eletronicamente por meio de solução
tecnológica que coordenará o fluxo de geração, cadastro e assinatura dos contratos
eletronicamente,  declarando  desde  já  como  válidos  os  contratos  celebrados  por  meio  de  tal
mecanismo.

A CONTRATADA declara que todas as informações da CONTRATANTE constantes do contrato serão
veiculadas  e  arquivadas  de  forma  criptografada,  ficando  resguardada  a  inviolabilidade  e  a
autenticidade dos documentos manuseados por meio da solução tecnológica apontada.

Referido contrato se regerá pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1ª - Da natureza do presente contrato

A CONTRATADA se compromete a atuar como intermediária  na venda para a  CONTRATANTE de
passagens bilhetes eletrônicos emitidos por empresas aéreas,
nacionais  e  internacionais  e  demais  produtos  relativos  a  atividade  de  turismo  nacional  e
internacional, incluindo seguro viagem, locação de veículos, hotéis e etc. para que a CONTRATANTE
as revenda aos seus clientes. As passagens, bilhetes e demais produtos serão emitidos em nome
dos usuários finais - pessoas físicas que efetivamente os utilizarão.

1.1. A contratação dos bilhetes  e  passagens e  demais  produtos  será  efetuada por  acesso pela
CONTRATANTE ao portal Web da CONTRATADA ou por solicitação endereçada a CONTRATADA via
e-mail ou por exceção através do telefone, sendo as mesmas concretizadas via e-mail.

D4Sign e76ad5f3-234b-4312-87b0-51f08ee227f1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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1.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar à CONTRATANTE, mediante solicitação prévia por escrito
deste  acesso,  o  acesso  a  diversas  negociações  especiais  com  fornecedores  de  turismo  (ex:
Companhias Aéreas, seguro viagem, locadora de veículos, hotéis e etc…), visando facilitar/otimizar
a prática das atividades inerentes ao agenciamento de viagens pela CONTRATANTE. O uso de tais
negociações e/ou intermediação de tais produtos pela CONTRATANTE implicará na aceitação prévia
e por escrito dos procedimentos, preço e CONTRATANTE, bem como na obrigação de pagamento
de eventuais custos originados de sua utilização, previamente aceitos pela CONTRATANTE.

Cláusula 2ª - Do pagamento

O pagamento pelos serviços acima descritos será realizado a favor da  CONTRATADA da seguinte
forma, e a CONTRATADA será unicamente responsável pelo repasse destes valores aos prestadores
de serviços:

(I) Faturado de acordo com limite de crédito variável e pré-determinado da CONTRATANTE
perante a CONTRATADA;

(II) Por cartão de crédito do cliente da CONTRATANTE, desde que previamente autorizado pela
CONTRATADA,  mediante  autorização  de  débito  devidamente  preenchida  sob  pena  de
nulidade, devendo ainda serem providenciados cópias dos documentos de identidade do
titular e da frente e verso do cartão;

(III) Depósito ou transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando o fornecimento do
bilhete ou produto condicionado a efetiva confirmação do crédito pela  CONTRATADA  em
horário comercial.

2.1 – Em relação aos débitos gerados em decorrência da realização de reservas e/ou outros junto a
fornecedores aéreos e terrestres de serviços/produtos de turismo, a CONTRATANTE deverá realizar
seu pagamento, nos termos acima, devendo ainda sempre seguir as regras, obrigações e diretrizes
do fornecedor quando da utilização das credenciais da CONTRATADA. Na hipótese da
CONTRATADA  ser  compelida  a  pagar  qualquer  valor  a  fornecedores  em  decorrência  de  ato
praticado pela CONTRATANTE, está deverá indenizar a CONTRATADA de forma imediata e a vista.

2.2 Os prazos de pagamentos serão fixados e alterados pela CONTRATADA devendo ser
previamente informados por escrito para a CONTRATANTE, quando da aquisição do produto;

2.3 Os valores devidos pela CONTRATANTE deverão ser pagos conforme prazo acima determinado,
incorrendo os valores em atraso em multa contratual de 2% (dois por cento), correção monetária
conforme índices do INPC-FGV, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, mais honorários
advocatícios de 20% e despesas com cobrança judicial e administrativa se necessário forem.
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2.4 O  limite  de  crédito  (faturamento)  da  CONTRATANTE  perante  a  CONTRATADA  poderá  ser
aumentado ou diminuído unilateralmente pela CONTRATADA, que comunicará com antecedência
mínima de 2 dias à CONTRATANTE o seu novo limite de crédito por meio de correio eletrônico (e-
mail), constituindo tal comunicado parte integrante deste contrato.

2.5 Nas vendas por cartão de crédito da CONTRATANTE se compromete a cumprir todos os termos
e condições exigidos pelas empresas administradoras do cartão. Tais condições podem incluir, sem
a isso se limitar, cláusulas relativas ao processamento de transações, cartões de crédito
bloqueados,  expirados  e  o  fornecimento  de  documentação  relativa  à  transação,  cabendo  à
CONTRATANTE a responsabilidade integral sobre as operações realizadas com cartões de crédito,
inclusive  com  o  pagamento  integral  por  eventuais  “chargeback”  para  CONTRATADA.  A
CONTRATANTE se compromete a manter arquivada a autorização de débito original assinada pelo
titular do cartão, copia legível (frente e verso) do cartão e documento de identidade do titular deste
cartão.  A  CONTRATANTE  ainda  se  declara  responsável  por  qualquer  espécie  de  contraordem
“chargeback” (alegação  de  desconhecimento  da  dívida  pelo  titular  do  cartão),  mesmo  nas
hipóteses  de  operação  efetuada  com  assinatura  do  próprio  interessado,  seja  na  modalidade
“assinatura  em  arquivo”  ou  ainda  motivada  por  uso  de  cartão  proveniente  de  roubo,  furto,
extravio, clonagem do cartão ou qualquer outra espécie de fraude.

2.6 Caso o pagamento seja efetuado com utilização do cartão de crédito do comprador final, a
CONTRATANTE ficará responsável pela obtenção da devida autorização do titular do cartão e de
sua  correta  informação  sobre  os  valores  debitados  à  título  da  passagem  e  comissão  da
CONTRATANTE, bem como sobre ser o favorecido na operação a CONTRATADA ou qualquer outro
favorecido que esta indicar.

2.7 A CONTRATANTE se responsabiliza pelo envio à CONTRATADA, quando solicitado, da
autorização de débito ORIGINAL assinada pelo portador do cartão de crédito (válido somente para
o cartão de crédito emitido no Brasil), cópia legível do cartão de crédito (frente e verso) e cópia do
documento de identificação. A  CONTRATANTE  também se responsabiliza pelos débitos (taxas e
estorno de comissão e incentivo) referentes ao reembolso de bilhetes por ela emitidos.

Cláusula 3ª – Da análise de crédito

A CONTRATADA tem o direito de avaliar constantemente as informações cadastrais e comerciais da
CONTRATANTE, podendo suspender ou interromper a qualquer tempo o fornecimento de bilhetes
e  passagens  vendidas  nas  formas  de  pagamentos  previstas  na  cláusula  2ª  e  solicitar
esclarecimentos a esta quando constatadas informações desabonadoras apontadas por órgãos e
instituições públicas ou privadas de proteção ao crédito e comércio ou caso deixe de efetuar o
pagamento das passagens adquiridas da CONTRATADA no prazo ajustado. Caso a CONTRATANTE
não esclareça ou no caso de prestar informações insuficientes à critério da CONTRATADA , poderá
esta rescindir o contrato de imediato, especialmente caso a CONTRATANTE requeira, recuperação
judicial ou processo de
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falência, não ensejando à CONTRATANTE nenhuma reparação ou indenização a que título for, sendo
apurado imediatamente o valor devido pela CONTRATANTE, o qual deverá ser liquidado de 
imediato.

3.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na cláusula 2.4 e não concordando a
CONTRATANTE com  a  alteração  no  limite  de  crédito,  suspensão  ou  interrupção  da  venda  de
passagens, poderá rescindir o presente contrato nos termos da cláusula 10ª.

Cláusula 4ª – Incentivos ou Remuneração das Partes

4.1. As  Partes  terão  incentivos  e  serão  remuneradas  pela  venda  dos  serviços  de  turismo pela
comissão paga pelos prestadores de tais serviços. A CONTRATADA receberá tais valores
diretamente dos prestadores de serviços e repassará a comissão devida à CONTRATANTE.

4.2. A CONTRATANTE declara-se ciente neste ato de que a comissão paga pelas companhias aéreas
incide  sobre  o  preço  das  passagens  de  acordo com as  tarifas  aplicáveis,  estando,  no  entanto,
excluídos da base de cálculo os valores relativos a excesso de peso ou bagagem, impostos, multa,
taxas e outros encargos devidos pelo passageiro, nos termos da prática comercial das companhias
aéreas.

4.3. A CONTRATANTE obriga-se a encaminhar à CONTRATADA as notas fiscais relativas às
comissões  recebidas pelas CONTRATANTE das Companhias Aéreas, para posterior envio pelas
CONTRATADA as referidas notas fiscais às Companhias Aéreas.

4.4. A  CONTRATANTE  nomeia  também  a  CONTRATADA  como  sua  procuradora  para  receber
remunerações e incentivos, quando devidas, em decorrência da emissão de bilhetes aéreos, e/ou
outros serviços relacionados ao agenciamento de viagens. Nos casos de pagamento com cartão de
crédito caberá a CONTRATADA descontar o custo financeiro da transação.

4.5.1. A CONTRATANTE dá ciência e concorda que o valor de sua comissão será debitado do cartão
de crédito do cliente constando a CONTRATADA como estabelecimento, cabendo à CONTRATANTE
esclarecer junto a seus clientes tal peculiaridade.

4.6.  A  CONTRATADA  poderá  ainda  disponibilizar,  mediante  aceitação  prévia  e  por  escrito  da
CONTRATANTE , outras formas para recebimento das comissões em nome do CONTRATANTE, e
seu repasse.

4.6. A CONTRATADA, mediante aceitação prévia por escrito da CONTRATANTE poderá se ressarcir
ou cobrar da CONTRATANTE dos custos necessários à implementação de novos recursos
tecnológicos e outros custos que permitirão viabilizar a cobrança e o repasse das comissões da
CONTRATANTE.

Cláusula 5ª – Da utilização do site de Internet
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A aquisição de passagens e demais produtos de turismo, bem como a emissão de bilhetes
eletrônicos,  poderão  ser  efetuados  através  do  site  de  Internet  denominado  -  "www.
flytteturismo.travellink.com.br”,  o  qual  disponibiliza  acesso  direto  aos  produtos  intermediados
pela  CONTRATADA  através  de  interligação  com  os  sistemas  SABRE,  GALILEO  e  AMADEUS.  A
operação do portal Web é de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, estando assim
sujeito a alterações de funcionalidade a qualquer momento sem necessidade de prévia
comunicação,  não gerando tal ação qualquer direito de indenização ao usuário do site. Nesta
espécie de transação pelo site, a CONTRATADA declara e aceita ser integralmente responsável
pelas informações que vier  a prestar,  bem como pelo pagamento dos serviços ou produtos ali
solicitados  e  das  penalidades  decorrentes  de  eventual  inadimplência,  bem como pelas  multas,
taxas, diferenças tarifárias e cambiais, inclusive em caso de operações com cartão de crédito ou
reembolso  estipulado  pelas  próprias companhias aéreas ou demais fornecedores, mesmo que
existam valores que venham a ser cobradas posteriormente por estas.

5.1 Para o acesso e utilização do portal web pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA fornecerá um login e senha exclusivo denominado ‘MASTER” para ÁREA DE
RESERVAS
/ EMISSÃO. O acesso “MASTER” será responsável integralmente pela gestão de usuários. Isentando
assim  a  CONTRATADA  de  qualquer  responsabilidade  perante  a  má  utilização  da  ferramenta
disponibilizada aos seus respectivos usuários.

5.1.1 A  senha  de  acesso  disponibilizada  pela  CONTRATADA  é  pessoal  e  intransferível,  sendo
obrigatória a alteração pela CONTRATANTE após o primeiro acesso ao site, respondendo esta por
sua utilização indevida caso não efetue esta alteração.

5.1.2 A CONTRATADA fornecerá instrumento de segurança para acesso ao site consistindo em e-
tokens individuais para cada usuário da CONTRATANTE, sendo de responsabilidade desta, qualquer
transação efetuada com estes.

5.2 A CONTRATANTE reconhece desde já como crédito da CONTRATADA líquido, certo e exigível,
todos os valores relativos a compras de passagens aéreas e demais produtos efetuadas através do
site, efetuado por seus funcionários ou terceiros através do uso de senhas disponibilizadas pelo
login “MASTER” e e-tokens que forem criadas ou estiverem sob sua responsabilidade, autorizando
a emissão de duplicata mercantil  ou emissão de boleto bancário passíveis  de execução para a
cobrança  desses  valores,  servindo  os  comprovantes  eletrônicos  de  transações  como  aceite  da
duplicata e comprovante de entrega.

5.3 A CONTRATANTE assume integralmente a responsabilidade pelo uso da senha ou E-tokens que
lhes foram disponibilizados, mesmo sendo decorrentes de uso indevido por terceiros e fraudes,
desde que tal uso indevido por terceiros ou fraudes, não sejam derivados de falhas do próprio e-
token ou outro motivo atribuível à  CONTRATADA, no caso em que a  CONTRATADA será integral
responsável. Quaisquer erros ou arrependimentos que venham a ser cometidos por usuários da
CONTRATANTE não autorizarão o cancelamento dos produtos solicitados, os quais serão objeto de
regular cobrança, exceto em caso de possibilidade de cancelamento sem ônus e as previsões legais
sobre arrependimento e erros. Em caso de solicitação de reembolso de passagens aéreas e outras,
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deverão ser obedecidas as regras tarifárias aplicáveis pelas companhias aéreas, incluindo-se multas
e prazos específicos de cada uma delas.

5.5 A alteração ou cancelamento da senha, login ou e-token somente será concretizada mediante
solicitação  da  CONTRATANTE  através  de  e-mail  direcionado  ao  departamento  responsável  no
escritório da CONTRATADA, permanecendo a CONTRATANTE responsável por todas as operações
que forem realizadas até o efetivo cancelamento, o qual será comunicado a esta.

5.6 Os procedimentos que eventualmente não estiverem disponíveis para serem processados de
forma online pelo portal Web da CONTRATADA, dentre eles o cancelamento, reemissão e
solicitação de reembolso, deverão ser feitos através de e-mail para a CONTRATADA no horário
comercial, desde  que  respeitados  os  prazos  e  condições  das  companhias  aéreas  e  demais
fornecedoras. Havendo necessidade de documentos adicionais para suas efetivações, estes deverão
ser encaminhados pela CONTRATANTE para a CONTRATADA no prazo estabelecido.

5.7 A prestação do serviço de transporte aéreo e demais produtos é de exclusiva responsabilidade
das companhias aéreas e demais fornecedores, declarando as Partes dão ciência da absoluta
isenção de responsabilidade uma perante da outra quanto a tais serviços e seus desdobramentos.

Cláusula 6ª – Exclusões de responsabilidade

Paragrafo Único –  A invasão de Hackers no sistema de reservas dentro da loja física ou não da
CONTRATANTE, será de sua inteira responsabilidade pelo pagamento dos serviços realizados, bem
como manter programa de segurança em seu sistema de informática com aplicativos de segurança
– exemplo: Antivírus.

6.2 –  Da mesma forma, a invasão de Hackers no sistema da  CONTRATADA,  será de sua inteira
responsabilidade pelo pagamento dos serviços realizados, bem como de manter programa  de
segurança em seu sistema de informática com aplicativos de segurança – exemplo: Antivírus.

6.3 -  A  CONTRATADA  envidará seus melhores esforços para assegurar à  CONTRATANTE  a plena
utilização dos serviços ora disponibilizados, entretanto, além dos fatos acima expostos, não tem
como prestá-los na ocorrência de quaisquer das seguintes hipóteses:

a) falta prolongada de fornecimento de energia elétrica para os sistemas utilizados pela
CONTRATADA  além do período suportado pelos seus “no-breaks” e seu equipamento de
“backup”;

b) falhas nos sistemas de transmissão no acesso externo aos sistemas da CONTRATADA;

c) incompatibilidade dos sistemas telemáticos que venham a ser utilizados pela CONTRATADA
com aqueles utilizados pela CONTRATANTE;
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d) problemas de comunicação entre os sistemas da CONTRATANTE e os da CONTRATADA
devidos a indisponibilidade da rede de transmissão de dados ou linhas telefônicas;

e) quaisquer ações de terceiros que impeçam a prestação do serviço;

f) interrupção dos serviços decorrentes de desordem pública, violência por parte de
terceiros, guerras, atos terroristas,  revoltas,  greves, inundações, terremotos, maremotos,
bem como casos fortuitos ou de força maior.

Cláusula 7ª – Da informação aos consumidores finais

A CONTRATANTE se compromete a fornecer e informar ao seu cliente sobre as Condições Gerais de
Transporte, especialmente quanto às provas de elegibilidade que podem ser exigidas do
consumidor, a qualquer momento, para as tarifas tipológicas ou tarifa operadora (“tour operator”).
A  CONTRATANTE se compromete ainda a informar por escrito ao consumidor, o preço, as
condições e regras tarifárias.

Cláusula 8ª – Do uso incorreto do sistema de reservas em segmentos casados

A CONTRATANTE se compromete a reservar somente a partir do quadro de disponibilidade para a
O&D (origem/destino) solicitada e a não subverter o controle de segmentos casados antes ou
depois do final da transação sobre outras O&D, assumindo a total responsabilidade proveniente de
qualquer erro ou mau uso do sistema.
Cláusula 9ª – Das modificações deste contrato

As Partes reservam-se no direito de fazer alterações neste contrato, notificando a outra Parte
acerca das condições alteradas ou atualizadas. Caso a COMPRADORA não aceite as condições, esta
poderá rescindir o presente contrato nos termos da cláusula 10ª. Caso aceite as modificações, as
Partes deverão firmar aditamento a este Contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
notificação.

Cláusula 10ª – Do prazo de validade deste contrato

O  presente  contrato  tem  validade  por  tempo  indeterminado,  podendo,  entretanto,  as  partes
rescindi-lo sem qualquer multa contratual desde que notifique a outra parte através de notificação
extrajudicial realizada por cartório de registro de títulos e documentos com prazo mínimo de 24 h
(vinte e quatro horas) e desde que não exista nenhum débito em favor da outra parte. Se houver
crédito  em  favor  da  CONTRATADA  ou  bilhetes  e  produtos  da  CONTRATADA  em  poder  da
CONTRATANTE e se não for da  CONTRATADA  a iniciativa para a rescisão contratual, os valores
deverão ser liquidados imediatamente e os bilhetes e produtos serem reembolsados. Se o crédito
de  comissão em favor do CONTRATANTE em poder da CONTRATADA, os valores deverão ser
repassados  à  CONTRATANTE  imediatamente,  independentemente  do  motivo  do  término
contratual.
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Cláusula 11 – Da não representatividade deste contrato

O presente contrato não confere às Partes qualquer representação ou mandato para atuar em
nome da outra, exceto pelo quanto disposto na Cláusula 4.2.

Cláusula – 12 – Da não aplicabilidade da Lei 8.078/1990 ao presente

Por ser o presente instrumento contrato entre fornecedores, não é regulado pela Lei 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, não se aplicando nenhum de seus dispositivos ao relacionamento
entre as Partes.

Cláusula – 13 – Da obrigação de indenizar

A parte que infringir qualquer dispositivo deste contrato fica obrigada a reparar na totalidade os
prejuízos causados à outra parte.

Cláusula 14 – Da boa-fé contratual

A  COMPRADORA reconhece  que  o  presente  termo  foi  elaborado  dentro  dos  princípios  da
probidade e boa-fé e é fruto de mútuo consentimento, tendo as partes exercidas livre e
plenamente  sua autonomia de vontade para negociar, declarando, ainda, que leram e
compreenderam o integral conteúdo deste instrumento, reconhecendo não haver ambiguidade ou
contradições. A minuta do contrato foi proposta pela CONTRATADA.

Cláusula 15 – Da Confidencialidade:

As informações confidenciais de cada uma das Partes permanecerão como propriedade exclusiva
das  mesmas.  Cada  uma das  Partes  deverá  manter  confidenciais  as  informações  caracterizadas
como confidenciais da outra parte,  a qualquer tempo, durante ou após o término do presente
Contrato. Nenhuma das Partes poderá usar, vender, sublicenciar, transferir, publicar, revelar, expor
ou  de  qualquer  outra  forma  tornar  disponível  a  terceiros,  exceto  quando  autorizado  ,  as
informações confidenciais da outra parte ou qualquer outro material relacionado as informações
confidenciais da  outra parte, nem tampouco poderá permitir que seus administradores,
empregados, representantes, afiliadas, contratados ou subcontratados divulguem as informações
confidenciais da outra parte sem o prévio consentimento por escrito da mesma.

Cláusula 16 – Do foro
As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  da  Capital  de  Vitoria  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
provenientes do presente contrato, à exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.1 Qualquer comunicação a ser feita nos termos deste instrumento, com exceção de notificação 
descrita nos termos da Cláusula 10ª, deverá ser feita por escrito, em português, e será considerada
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entregue de forma eficaz: (i) mediante entrega pessoal à Parte notificada; ou (ii) após 3 dias a partir
de depósito junto ao serviço postal  oficial  local,  aviso de recebimento solicitado ou serviço de
correio noturno e endereçado à Parte para ser notificado no endereço indicado abaixo;

__________________________________________________________

FLYTTE VIAGENS E TURISMO LTDA
Representada por Cezar Henrique Zetum Noronha Ruy

Contratada

_________________________________________________________________________

I.L. BARRETO REPRESENTACOES LTDA
Representada por Ivan Lustosa Barreto

Contratante

Testemunhas:

__________________________________________________________
1. Nome: Caio Oliveira Barreto

CPF: 118.661.567-21

  ___________________________________________________________
2. Nome: Claudio Luciano Carlos Corrade

CPF: 054.402.427-32
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